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DECRETO Nº 045/2025 
 

 
“Nomeia Secretaria Escolar, cargo de 
provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município 

e em conformidade com a Lei Municipal nº 313/2009: 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ARINADINE GLEISER RIBEIRO NOVAIS DA SILVA, 
inscrita no CPF nº 046. ***.***- 97, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Secretaria Escolar, vinculado à Secretaria de Educação, Cultura e Lazer deste 
município de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia. 
  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 

a 13 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 085/2025 

 
“Dispõe sobre ponto facultativo 

municipal e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município 

e, 

 
CONSIDERANDO, a importância de valorizar e reconhecer o trabalho desenvolvido   
pelos servidores públicos municipais em prol da população contendense; 
 
CONSIDERANDO que a data representa momento oportuno para homenagear aqueles 
que se dedicam à prestação dos serviços públicos municipais; 
 
ONSIDERANDO a tradição de conceder ponto facultativo em razão desta data 
comemorativa; e 
 
CONSIDERANDO que inexistirão prejuízos aos munícipes, vez que os serviços públicos 
essenciais não sofrerão qualquer tipo de solução de continuidade; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-
feira), para os servidores da Administração Pública direta e indireta do Município, em 
comemoração ao Dia do Servidor Público Municipal (28 de outubro). 
 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior deste Decreto não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos, cabendo aos respectivos dirigentes assegurar sua preservação e 
funcionamento. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 001/2025 
 

Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo de Contendas do 
Sincorá-Bahia (2025–2028). 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ-BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelas Leis Municipais nº 288/2006 e 439/2023, em 
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 
8.069/1990) e com as orientações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CONANDA, 
 
CONVOCA a sociedade civil organizada, gestores públicos, trabalhadores do 
sistema de garantia de direitos, conselheiros tutelares, conselhos setoriais, 
representantes de órgãos públicos e toda a comunidade local para participarem da: 
 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DE CONTENDAS DO 
SINCORÁ-BAHIA 

 
Data: 16 de outubro de 2025 
Horário: 10:00 h 
Local: Cras Elzo Pires  

 
Pauta: 
 
1. Apresentação da proposta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo 
(2025–2028); 
 

2. Discussão e contribuições da sociedade civil e dos diversos segmentos sociais; 
 

3. Encaminhamentos para aprovação e implementação do Plano. 
 
O Plano Municipal de Atendimento Socieducativo é um instrumento de planejamento 
estratégico que orienta as políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa 
dos direitos de crianças e adolescentes no município, garantindo a participação 
social e o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos. 
 
A participação de todos é fundamental para a construção de um município mais 
justo, protetor e comprometido com o futuro de suas crianças e adolescentes. 

 
Contendas do Sincorá-Bahia, 13 de outubro de 2025. 

 

 

Leliane Rodrigues dos Santos 

Presidente do CMDCA  
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